
^  PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.675/ 2020.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que é da atribuição do 
Controle Interno a realização de procedimentos de controle consubstanciados 
em medidas e ações estabelecidas para prevenir ou detectar os riscos 

inerentes ou potenciais à tempestividade, à fidedignidade e à precisão da 

informação contábil, que podem ser divididos em: procedimentos de 
prevenção -  medidas que antecedem o processamento de um ato ou um fato, 
para prevenir a ocorrência de omissões, inadequações e intempestividade da 

informação contábil; e procedimentos de detecção -  medidas que visem à 

identificação, concomitante ou a posteriori, de erros, omissões, inadequações 

e intempestividade da informação contábil.
CONSIDERANDO o disposto na Constituição 

Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/00, na Lei Eleitoral n° 

9.504/97, em relação às despesas públicas, proibições e limitações, no ano 

eleitoral;
CONSIDERANDO os apontamentos realizados 

pela Secretaria de Finanças em relação ao fechamento orçamentário e 

financeiro do exercício de 2019;

RESOLVE:

1. Determinar ao Presidente do Controle interno, 

com o auxílio dos demais membros, que seja priorizado o acompanhamento 

e a avaliação:
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